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LEI NO 4.036, DE 19 DE MARCO DE 2004.

l Altera a redaçao do art. 2o da Lei
! 3.543/00 que fixa o subsidio dos
1 Vereadores do Municîpio de
1 Montenegro.I

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

, Art. 10 O â 10 e o caput do art. 20 da Lei no 3.543/00, alterado pelas Leis
3.815/02, 3.899/03 e 3.971/03, passam a viger com a seguinte redaçâo:

''Art. 20 Os Vereadores perceberâo, a padir de 10 de março de 2004,
subsidio mensal no valor de R$ 1.792,53 (hum mil, setecentos e noventa e dois reais e
cinquenta e três centavos), face a reposiçâo salarial de 10% (dez por cento) concedida
aos servidores municipais.lNR)1 â lo O Presidente da câmara perceberé

, juntamente com o subsfdio, a
1 tîtulo de representaçâo, a importância de R$ 1.195,02 (hum mil, cento e noventa e cinco
) reais e dois centavosl.'' (NR)
1

Ad. 20 Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo a
conta das dotaçöes orçamentérias prôprias.

Art. 30 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
produzindo seus efeitos a partir de 10 de março de 2004.

Art. 40 Revogam-se as disposiçöes em contrério, especialmente a Lei no
(7) 3.971/03.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
março de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

AN ACOB ZIMMER,
refeito Municipal.

I A E I ,
S cretéria-Geral.
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LEI NO 4.036, DE 19 DE MARCO DE 2004.

l Altera a redaçao do art. 2o da Lei
! 3.543/00 que fixa o subsidio dos
1 Vereadores do Municîpio de
1 Montenegro.I

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

, Art. 10 O â 10 e o caput do art. 20 da Lei no 3.543/00, alterado pelas Leis
3.815/02, 3.899/03 e 3.971/03, passam a viger com a seguinte redaçâo:

''Art. 20 Os Vereadores perceberâo, a padir de 10 de março de 2004,
subsidio mensal no valor de R$ 1.792,53 (hum mil, setecentos e noventa e dois reais e
cinquenta e três centavos), face a reposiçâo salarial de 10% (dez por cento) concedida
aos servidores municipais.lNR)1 â lo O Presidente da câmara perceberé

, juntamente com o subsfdio, a
1 tîtulo de representaçâo, a importância de R$ 1.195,02 (hum mil, cento e noventa e cinco
) reais e dois centavosl.'' (NR)
1

Ad. 20 Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo a
conta das dotaçöes orçamentérias prôprias.

Art. 30 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
produzindo seus efeitos a partir de 10 de março de 2004.

Art. 40 Revogam-se as disposiçöes em contrério, especialmente a Lei no
(7) 3.971/03.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
março de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

AN ACOB ZIMMER,
refeito Municipal.

I A E I ,
S cretéria-Geral.
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LEI N° 4.036, DE 19 DE MARCO DE 2004.

Altera a redacao do art. 2° da Lei
3.543/00 que fixa o subsidio dos
Vereadores do Municipio de
Montenegro.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

0 Art. 1° 0 § 1° e o caput do art. 2° da Lei n° 3.543/00, alterado pelas Leis
3.815/02, 3.899/03 e 3.971/03, passam a viger com a seguinte redacao:

“Art. 2° Os Vereadores perceberao, a partir de 1° de marco de 2004,
subsidio mensal no valor de R$ 1792,53 (hum mil, setecentos e noventa e dois reais e
ciaenta e trés centavos), face a reposigao salarial de 10% (dez por cento) concedida
aos servidores municipais.(NR)

§ 1° 0 Presidente da Cémara percebera, juntamente com o subsidio, a
titulo de representacao, a importancia de R$ 1.195.02 (hum mil, cento e noventa e cinco
reais e dois centavos)." (NR)

Art. 2° 05 encargos decorrentes da aplicacao da presente lei correréo a
conta das dotacoes orcamentérias proprias.

Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacao,
produzindo seus efeitos a partir de 10 de marco de 2004.

O 3.971/03.
Art. 4° Revogam-se as disposicées em contrério, especialmente a Lei n°

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
marco de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. x

W
ACOB ZlMMER.

‘refeito Municipal.

S cretéria-Geral.
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